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Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

Üt INDICACÂO N."
ExmC Senhor presidente da Câmara Municipal de Caí».' Fria*.
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PRESÍDENTÍr~
I M D í C 0 a Mesa aposemv r r~a—Pi 

envie ofício m Exccutivo Municipal*. para que sua 

mstraçao consol ide ares do Praça Publica na £®fcr« 

Passageiros, junto ao CRIAM» I

*' * /ar i oj se
/adüd^ 

ía dbs

SALA DAS SESSÕES* 20 de agosto do I 991.
/

S^líSjElEA dos santos
CARLOS RO

Vereador- - Autor
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As arcas de praça on nosso município, ver# sen 

do constantcnier.tc desrespei tadas por pessoas inescrtiptifp. 
©as que ss i nvndcm para construções part i cul ares* 

grande porte da responsabilidade, cabe ao Poder Public© 

que relega as arcas de domínio coletivo ao abandono c 

jeira.
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A presente INDICAÇÃO, tem por objetivo fazer 

eco a voz da Corounidade* que nada imats faz, senso tentar1 
clarear as lembranças do f¥cfeito Munícipel em relação «s 

suas promessas de campanha» Afí .naquela 

Sal danha proineteu que ferie uma praça*

0 Governo pode ter- mentor» a curta*
0 Povo quer ajudar a relembrar*

área o $r« Ivo

SAU DAS SE§SCES, 20yde agosto de I 991

carlos RQmm^i^kmA ms santos
Vereador - Autor
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